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PORTARIA CMVSNN Nº 14/2022,    
 Serra Negra do Norte, em 22 de dezembro de 2022.
 

          O Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições dispostas no
Art.  13,  Inciso  II,  do  Regimento Interno da Câmara (Resolução
05/2017) e, ainda,

           Considerando o período de recesso legislativo iniciado em 1º
de dezembro de 2022, assegurado regimentalmente pelo seu Art.
4º, § 3º, com a consequente diminuição de demanda administrativa;

          Considerando como alternativa de redução de despesas a não
utilização de energia elétrica, materiais de expediente e de limpeza
durante o período sem atividades legislativas na Câmara Municipal;

RESOLVE:

            Art. 1º - Suspender o expediente funcional administrativo da
Câmara  Municipal  de  Serra  Negra  do  Norte  no  período  de
23/12/2022  a  31/12/2022,  podendo  ser  realizadas,  em  caráter
interno, atividades que se façam indispensavelmente necessárias.

            Art. 2º - Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Serra
Negra do Norte, para que tome ciência da presente Portaria.

            Publique-se.
 
 
Câmara Municipal de Serra Negra do Norte, 22 de dezembro de
2022.
 
 
Ver. Francisco Inácio Neto - Presidente
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